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PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARITINGA 
ESTADO DE SAO PAULO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARITINGA 

L E I 1.805, de 07 de dezembro de 1.983. 
' 

CRIA D CONSELHO MUNICIPAL DE PROTEÇÃO AD CONSUMIDOR -
OE ACORDO COM A LEI ESTADUAL N9 3.747, OE 09/06/1983, 
QUE ALTEROU DISPOSIÇÕES DA LEI N9 1.903, DE 20/12/7ó, 
INSTITUINDO D SISTEMA ESTADUAL OE PROTEÇÃO AD CDNSUMi
ODR. 

D SENHOR DOUTOR ADAIL NUNES DA SILVA, Prefeito Municipal de Taquaritin 
ga, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, 

FAZ SABER que a Cãmara Municipal de Taquaritinga decreta e ele promul
ga a seguinte Lei:-

ARTIGO l" - Fica criado o Conselho Municipal de Prote
ção ao Consumidor - PRDTECDN, no Município de Taquaritinga, vinculada 
à Secretaria oe Estado de Economia e Planejamento e destinado a colab� 
rar na execução das atribuições do SistEma, no âmbito deste Município� 

ARTIGO 29 - D Conselho Municipal de Proteção 
PRDTECON, sera composto dos seguintes membros:-

ao Cons�-
midor -

I - 1 representante:-
ª l do 
b) • • 

c l 
da 
de 

Prefeito Municipal; 
Cãmara Municipal; 
cada Partido Político com atuação eff 

tiva no Município. 

II - representantes das categorias profissionais organizadas em -
Sindicatos, dos profissionais liberais, dos servidores públicos e dos 
Clubes de Serviços locais. 

§ l" - Feita a indicação, os membros do Conselho Muni
cipal e seus suplentes serão designados pelo Presidente do Conselho Ec 
tadual de Proteção ao Consumidor, para servir por um período de 2 (dois; 
anos, admitida uma Única recondução. 

§ 2• - As funções dos membros do Conselho Municipal s�
rão exercidas gratuitamente, considerando-se de carater relevante oc 
serviços por eles prestados. 

§ 39 - Perderá automaticamente, o lugar no Conselho �;
nicipal. o membro efetivo que não comparecer a 5 (cinco) reuniões con� 
secutivas, salvo motivo de força maior, comunicado previamente, por es 
crito à Comissão e por ela considerada como tal. 

ARTIGO 39 - D Decreto que regulamentará a presente Lsc 
também procederá a organização e o funcio�amento do Conselho Municipe" 
de Proteção ao Consumidor -. PROT CDN. / _ ,// 

ARTIGO 49 - Est Lei e � rara e� vigor na data de sua :-
bl icação, revogadas as posi Ões em contrário . . _·�--
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PREFEITURA MUNICIPAL QE-.TAQUARITINGA, 
·" 

em 07, de/(Í�zem�o 
, 

' 

, i' 1 , • '/ { /'; ' / !/ /, / ' ' li . i' ( , ' ( __ 
08.'AD�IL �UNES �A SILVA 
, , -Freféito Municipal-

de 1.983. 

Registrada e publicada 
supra. 

ta da Prefeitura Municipal, na datc:; 
.7 / J'{J;'(!}t/) ! 

VERA LÜCIA GIBERTDNI BGSCHINI 
-Oficial Administrativo-


